
 

 
INDICAÇÃO Nº 22, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 
 

“Indica ao Poder Executivo, que seja 
realizado o plantio de árvores nas 

áreas públicas da cidade. ” 
 

 
Exmaº Sr.  

Vereadora: Jeandra Alves Guimarães do Carmo 

Presidente da Câmara Municipal de Caçu 
Nesta: 

 
Senhora Presidente, 

 
Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Caçu, 

Estado de Goiás, e demais colegas Parlamentares desta Casa 
Legislativa, no uso das atribuições que me foram conferidas e de 

acordo com o Regimento Interno, indico para discussão, e após, seja 
encaminhado EXPEDIENTE ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 

sugerindo, que seja realizado o plantio de árvores nas áreas públicas 
da cidade. ” 

 
 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 
 

Sala das Sessões Municipal de Caçu, aos 11 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2026. 

 
 

 
 

 
 

Vereador Cassiano Lemos de Souza (DC) 
 

 
 

 

 
 

 
 



 

JUSTIFICATIVA: 
 

 
Senhora Presidente, caros colegas Vereadores, venho por meio da 

presente indicação, sugerir ao Poder Executivo Municipal, que seja 
realizado o plantio de árvores nas áreas públicas da cidade. 

 
A arborização urbana contribui para obtenção de um ambiente urbano 

agradável e tem influência decisiva na qualidade de vida nas cidades 
e, portanto, na saúde da população. O fato é que o plantio de árvores 

nesses espaços contribuirá para o seu uso e favorecerá condições de 

conforto térmico aos habitantes. 
 

Já se comprovou que algumas espécies arbóreas utilizadas na 
arborização urbana reduzem bastante os efeitos da radiação solar e 

oferecem refresco termal ao ambiente. 
 

Porém, a redução do número de árvores e de áreas verdes, que muitas 
vezes dão lugar aos prédios, ruas e avenidas, comprometem a 

manutenção do microclima e da fauna, além da capacidade natural de 
redução de materiais tóxicos no ambiente. O resultado é uma pior 

qualidade de vida dos habitantes. 
 

Por todos esses fatores, a motivação desta indicação veio da 
necessidade de quantificar a contribuição da arborização urbana para 

o conforto térmico, ou seja, a atenuação da radiação solar pela 

vegetação e as influências desta sobre a temperatura e umidade do ar. 
 

Com isso, espera-se despertar a possibilidade de desenvolvimento de 
projetos de embelezamento urbanos e arquitetônicos mais coerentes 

para o conforto térmico e ambiental, fazendo uso de áreas arborizadas 
existentes e realizando o plantio de novas áreas. 

 
Desta maneira, a vegetação tem papel preponderante no conforto 

ambiental dos espaços urbanos, pois interfere diretamente na redução 
de temperatura do ar, de superfícies sombreadas, na umidade do ar e 

na redução da poluição atmosférica. 
 

Para exemplificar a intenção desta indicação cito a grande área em 

torno do Centro Cultural Rozenda Cândida Guimarães, que poderia ser 
mais bem aproveitada como área de lazer se tivesse um pouco mais 

de sombras. 
 

Sabemos da preocupação de Vossa Excelência em proporcionar um 
atendimento de qualidade aos cidadãos Caçuenses, para tanto, 



 

aguardo que este EXECUTIVO MUNICIPAL, tome as devidas 
providências necessárias e cabíveis para o atendimento da referida 

indicação.  
 

 
 

 
Vereador Cassiano Lemos de Souza(DC)  
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